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Ao primeiro dia do mês de outubro de dois mil e vinte, às dezesseis horas, realizou-se a 

12ª Sessão Conjunta de Câmaras, por meio virtual, sob a presidência da Conselheira 

Karen Martins de Andrade, Presidente da Câmara de Normas, Planejamento e 

Avaliação Educacional – CNPAE do Conselho Municipal de Educação-CME - SP. Contou 

com a presença dos Conselheiros Titulares Cristina Margareth de Souza Cordeiro, Emília 

Maria Bezerra Cipriano Castro Sanches, Fátima Cristina Abrao, Fernando Padula Novaes, 

Maria Cecília Carlini Macedo Vaz, Marina Graziela Feldmann, Sueli Aparecida de Paula 

Mondini e Teresa Roserley Neubauer da Silva e dos Suplentes Fátima Aparecida Antonio, 

João Alberto Fiorini Filho, Luci Batista Costa Soares de Miranda, Lucimeire Cabral de 

Santana, Maria Adélia Gonçalves Ruotolo, Silvana Lucena dos Santos Drago  e Vera Lúcia 

Wey. No Expediente da Presidência, a Conselheira Karen deu boas-vindas a todos, 

declarou aberta a 12ª Sessão Conjunta de Câmaras e justificou a ausência das 

Conselheiras Suplentes Helena Singer e Neide Cruz. Em seguida, a Presidente 

Conselheira Karen, passa à Ordem do Dia: 1. Planilha dos dados do IDEB – Cons.ª Rose; 

2. Documento “Todos pela Educação”; 3. Minuta Resolução CME nº 05/2020; 4. Minuta 

Resolução CME nº 06/2020. A Conselheira Rose fala sobre os dois primeiros 

documentos, projetando em tela a cópia da tabela de dados do IDEB Brasil – resultados 

e metas de 2005 a 2019, índices do Brasil e de São Paulo, especialmente na Rede Pública 

Estadual de Educação e na Rede Pública Municipal de Educação. Comenta que o IDEB é 

um índice que considera a média das taxas de aprovação e a média dos resultados do 

SAEB. Indica nos dados da planilha que houve um significativo avanço no ensino 

fundamental nas séries iniciais, mas no ensino médio ficou abaixo da meta. A 

Conselheira comenta que esses indicadores ainda precisam melhorar muito. Enfatiza 

que já não podemos considerar a desistência, ou mesmo falta de interesse do aluno, 

para justificar os resultados. É preciso verificar qual o problema e tentar combatê-lo, 

visto que São Paulo tem professores muito melhor formados, melhores condições das 

escolas, indicando situação para melhores resultados, em especial nos anos finais e 

ensino médio. A Conselheira Sueli Mondini observa que, em especial na rede municipal, 

o grande número de séries/anos em que acontecem reprovações no ensino fundamental 

– 3º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º anos, embora não justifique, puxam os resultados do IDEB, para 

baixo. A Conselheira Silvana pergunta qual o limite de alunos por sala nas classes da 

Rede Estadual. A Conselheira Rose acredita que isso depende muito da região, em 

média é de 30 a 35 alunos por sala, mas nas periferias chega a um número mais elevado 

de alunos matriculados, devido haver maior demanda. Em seguida, projeta em tela o 

documento “Educação para Todos” fazendo a leitura dos dados estatísticos e 

comentando: a situação do IDEB no país todo, rede pública e privada, situação do IDEB 

nos Estados – comparativo de alcance da média nos anos iniciais, finais e ensino médio. 

A Conselheira Rose faz a análise dos resultados para os anos iniciais, anos finais e ensino 

médio: desempenho e rendimento. O documento traz gráficos comparativos 
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interessantes: número de municípios das duas redes, pública e privada, que atingiram ou 

não a meta e localizados em uma faixa do IDEB – a partir de zero e até 10; o mesmo para 

os municípios de São Paulo; outros gráficos contendo as Unidades da Federação e o 

atingimento das Metas ou não e, o atingimento de meta e evolução para a rede pública 

dos diferentes municípios de São Paulo.  A Conselheira Karen faz considerações quanto 

à escala de evolução que o estado de São Paulo vem apresentando ao longo do tempo 

no ensino fundamental. A Conselheira Rose comenta que o estado do Ceará tem uma 

política pública na educação muito boa. Na sequência, passa a palavra à Conselheira 

Sueli Mondini para explanar sobre a Resolução CME nº 05/2020 e a Resolução CME nº 

06/2020.  Dando início a apresentação dos documentos, a Conselheira Sueli Mondini 

comenta que, na semana passada iniciou uma discussão com a Presidente Rose sobre a 

necessidade de alteração das Resoluções que tratam do Regimento Educacional – 

Resolução CME 06/19 e do Currículo – Resolução CME 01/2020, ambos da Educação 

Infantil que trazem prazo para providências das Unidades Educacionais. Considerando 

todo o tempo de trabalho remoto, não houve condições de construção dos documentos 

pelas equipes das Unidades e há a necessidade de prorrogação do prazo. Hoje, a SME 

enviou, pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), o Ofício nº 440/2020/SME-G, de 

30/09/2020 solicitando alteração nos referidos Atos Normativos.  É apresentada em tela 

a Resolução CME nº 05/2020 -  Alteração de prazo estabelecido na Resolução CME 

06/2019 que dispõe sobre “Normas para elaboração ou atualização do Regimento 

Educacional de Unidades que oferecem Educação Infantil do Sistema Municipal de 

Ensino”, a Conselheira Fátima Antonio faz a leitura e é discutida a melhor forma de 

escrever o artigo a ser alterado: Art. 1º. Fica alterado para 31/12/2021 o prazo 

estabelecido no artigo 28   da Resolução CME 06/2019. ou Art. 1º. O artigo 28 da 

Resolução CME 06/2019, de 10/12/2019, passa a ter a seguinte redação: Art. 28.  As 

Unidades de Educação Infantil podem, de imediato, promover a elaboração de seu 

Regimento Educacional ou as necessárias atualizações regimentais de acordo com a 

presente Resolução, tendo o prazo até 31 de dezembro de 2021 para sua efetivação. Os 

Conselheiros presentes fizeram opção pela redação mais explícita, ou seja, a transcrição 

do artigo 28. Em seguida, é apresentada a Resolução CME nº 06/2020 - Alteração da 

Resolução CME 01/2020 que dispõe de Normas para atualização ou elaboração dos 

Currículos da Educação Infantil no Sistema Municipal de Ensino de São Paulo. Colocada 

em discussão, também foi aprovada, com a mesma indicação de redação. As duas 

Resoluções foram aprovadas e, nada mais a tratar, a Presidente Conselheira Karen 

Martins de Andrade, encerrou a sessão agradecendo a presença e participação dos 

Conselheiros. A Ata foi lavrada por Ivani Ferreira Moura Vinhais e o comprovante de 

participação na teleconferência será utilizado como lista de presença. São Paulo, 17 de 

setembro de 2020. 

 

Sessão realizada por vídeo conferência por meio da plataforma Microsoft Teams  
conforme Decreto 59.283/2020 Art. 12, Item I 

 

DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO CONJUNTA DE CÂMARAS  

REUNIÃO DO DIA 01/10/2020 

Horário: 16h  
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